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DECRETO Nº 44/2021 

Dispõe sobre a suspensão, por tempo indeterminado, da 

nomeação dos candidatos aprovados no Processo 

Simplificado de Contratação – REDA, Edital nº 001/2019 do 

Município de Tanque Novo e dá outras providências. 

 

                     O PREFEITO MUNICIPAL DE TANQUE - BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais, e 

CONSIDERANDO o dever do gestor de garantir os serviços públicos e gerir com eficiência o 

quadro de pessoal, 

CONSIDERANDO que se inicia uma nova gestão para o quadriênio de 2021/2024, sendo 

necessário o rompimento de todos os atos de contratação por não ter o pleno conhecimento de sua 

necessidade. 

CONSIDERANDO que a contratação temporária decorre da necessidade emergencial do serviço 

público. 

CONSIDERANDO que não havendo a necessidade do serviço público, o contrato temporário 

deve ser suspenso ou rescindido. 

CONSIDERANDO que a nomeação de contratados para atividades não essenciais pode gerar 

desnecessário gasto financeiro aos cofres públicos municipais. 

D E C R E T A: 

Art. 1º - Ficam suspensos, por tempo indeterminado, os atos de nomeação, inclusive para 

entrada em exercício, de candidatos aprovados no Processo Simplificado de Contratação – REDA, Edital 

nº 001/2019 do Município de Tanque Novo - Bahia. 
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Art. 2º - Anula o Decreto nº 158/2020, de 11 de dezembro de 2020, que nomeou/convocou dois 

candidatos aprovados no Processo Simplificado de Contratação – REDA, Edital nº 001/2019, haja vista 

a não comprovação da necessidade das mesmas. 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação revogadas as disposições em 

contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE. 

 

Prefeitura Municipal de Tanque Novo/BA, 11 de janeiro de 2021 

 

Paulo Ricardo Bonfim Carneiro 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 45/2021. 

 

Nomeia Pregoeiro e Equipe de Apoio da Prefeitura 

Municipal, para atuar nos processos licitatórios de 

modalidade Pregão, conforme adiante se especifica e dá 

outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANQUE NOVO - BAHIA, no uso de suas atribuições conferidas por lei e 

de acordo com o disposto na Lei nº 10.520 de 17 de julho de 2002,  

 

DECRETA, 

 

Art. 1º - Fica nomeada a Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Tanque Novo – BA, para atuar 

nos processos de licitação de modalidade Pregão, na forma a seguir especificada: 

 

1 - Thays Morais Meira Oliveira - Pregoeira Oficial. 

2 - Sebastião Cardoso Queiroz - Membro da Equipe de Apoio. 

3 – Cleiton Marques Csrdoso - Membro da Equipe de Apoio. 

4 – Gil Gomes Carneiro - Membro da Equipe de Apoio. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanque Novo - Bahia, em 11 de janeiro de 2021. 

 

 

Paulo Ricardo Bonfim Carneiro 

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº. 46/2021. 

 

Constitui e nomeia os membros da Comissão Permanente 

de Licitação (CPL), da Prefeitura Municipal, conforme 

adiante se especifica e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TANQUE NOVO - BAHIA, no uso de suas atribuições conferidas por lei 

e para os fins do art. 51 da Lei Federal n.º 8.666/93  

 

DECRETA, 

 

Art. 1º - Fica nomeada a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Tanque Novo 

- BA para atuar nos processos licitatórios composta dos seguintes membros: 

 

1 Sebastião Cardoso Queiroz. 

2 Gil Gomes Carneiro. 

3 Thays Morais Meira Oliveira.  

 

Art. 2º - A Comissão será presidida por Sebastião Cardoso Queiroz. 

 

Art. 3º - A Comissão Permanente de Licitação terá como suplente o seguinte membro: Cleiton 

Marques Cardoso. 

 

Art. 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em 

contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tanque Novo - Bahia, em 11 de janeiro de 2021. 

 

Paulo Ricardo Bonfim Carneiro 

            Prefeito Municipal 
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